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Prefeitura Municipal de Ibitinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA MIGUEL LANDIM N.o 333 

CeCIMF) 4.311 l f OID001-JO -
LEI NQ 1. 905. DE 10 DE DEZEMERO DE 1. 992 

o PREFEITO MUNICIPAL DE IBITINGA, Estado de 

são Paulo, em conformidade com a Le i Or gânica do Municfpio, e nos termos' 

da Resol ução nQ 1. 949/92 , da Cãmara Hunicipal de I bitinga, promulga a se 

guinte. Lei: 

ARTIGO 19 - A Zona Urbana da Sede do Munici 

pio de Ibítinga passa a ser compreendida pelo perimetro indicado na Pl an

ta Geral da Sede Municipal , que passará a fazer parte int egrante da pr! 

sente lei , assinada por todos os Vereadores . 

29 de set emb r o de 1.992. 
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ARTIGO 2Q - Fica revogada a Lei nQ 1. 886 de 

ARTIGO 3Ç - Esta Lei entrarã em vigor na da 
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DESCRIÇAO DA ZONA URBANA DA SEDE DO MUNICIPIO DE llHTTNGA, CONFORME FIXA NA 
LEI MUNICTPAL, B INDICADA NO MAPA ANEXO. 

(:0(1)';<;<1 na divisa do alinhamento eZterllO da Estrad.s Munieip:ü 
'::BG-14L- e lrm:?l:os Ferrari e segue confrontando <:.ó:n Irm50;:; F.e:rrarl at ,> prc
priedade dE; Maria CeLmente Tagliad da Costa e Filhos; dai deflet€ s direi
ta e se.gue a;::.;,'! Estrada Munici.pal rBG-142, dai segue Pélo alinh,amen!;.y exter
no ia r0ter::da Est:r,1óa Hunic:pul TBG-142, até Av, Joâo SLlvF'stre C;;stodio,' 
atravéSSilnd,,-a, proBscg-_le pe:o alinhamento dt< Rua Rosa Símõea, a::e ti ~ua ,lo 
se Nelson Gabriel e segue pco"-o alinhamento exü"rno da r€fer:'~a Rua José :-leI 
sou Gabriel) até 'o Córrego Taquara do Reino;' daí de:sze pelo ;;eferido Corre-'=
go Ta guar", do Reino até o encontro eoo o C6rre:go SI.!:;:. J;Ja~uiltl> dai desce p 

referido Cór't"ego São JO$:(!uim atê. a Rodovia SP-33-1) dai deflete à direita e' 
segue peta Rodovia Sf'-331, at-e a Pn!ça Rot0t6ria.; dai sefpe pela !\odoviat 
SP~3Dt.. até" Estrada Nuniclpal IBG--040; dái deflete à dire.ita e segue pelo' 
alin~a:mento da re ida Estrada 'M".loi pal IBG-040, ate o loteamento ,Jardim' 
Naçõ~s Unidas; dai cieflete à enqcerda e segue corífr::mtando com Luiz Gal"nte, 
até o loteamento ,1ardim Psra.1oo; dai deflete à <esq:..Jerda ~ segue cO:::lfrontan 
dO' com Edgard F. M;:mat·i, e Helc1:dad'2s Ferraz. de C.all'p<:>$. ·;:.outornando o :otea 
;ue:1~O Chácara S.'lltinho até o Corrego Salcicho) passando pelo p::>nar de· Mel~' 
chiades Ferraz de Campos e deixando à direita a sede de~$a propriedace. a-' 
travessancio () citado Córrego Saltinho ú Drossegúe pela divisa do loteamento 
Jardim São Jt:das áté (> prolo:lgm:;ento da Rua 13 de Maio, Da Estrads Muniçi-' 
p&l lBG~050, ccguindo pelo ahnbamento externo da :c.;>:ferJ-doíl Estrada Munlc:i
palIBG-050) até a civ:sa com ?raccisco Victor- COTll Assab Ssad. pela qca'l de
flete à direita, conÍro,~Umdo com Friln,::;:,cõ Vi::tor o>lde dobra à esquerda e' 
segue por essa até a cerca de di.v'l$a de JO$e Zani, cor:'! Joaq·,.ti'1J Meiroíl Silv8, 
segu\2 por essa -à direita atE' o lado oposto da Estrada Hu;;icipal IRG-060 ' 
(ace.sso à da est.:-ada :-1unicipsl IBG-060 aceSSO a Itépolis}, onde dobrando a' 
dirC"'Íta scg-Je até oS propriedadE' de Moacir Guidi) onde def 1 ete li esquerda e 
segue pela (:e:-C{i cie civisa d01 Moac lr' Guidi até o loteamento Jardtnl Planal-' 
to;. cLal de':lete à esçeercB, e sP.guC', confrcnta':"ldo com VJdd Hadd~cl. Alvaro da 

• SIlva fj José Parigi, atê o antig:> leÍt0 da Fepasa; d,(it de fjt~ direita 8' 
segue pe 10 ':L. L i go 1 e i to da F"e pas s, cOLcando as propr iedaces de Orvi 11 e ?.us-

• si e Carlos RU$s.1, confrontando com r.'olrque Industrial, Até Av. Analia ~iaria 
• de Lima RAmos; dai def"lêre 3 direita e segue- pelo alinhamento ê::::t*rIlO da re 
• feri.da Av. Anália t.f"r'i.a ce l.itui't Ramos, ate a divisa cQm Jose A. QuÍn-êlato,) 

::Iai cefler::e: à esq'J-erda e_ segue ?tLa divisa de ,L;.;sé A QHtnéli'tto~ até o lado 
• da EGtrad.a ~flJnlcipal IBG-07C, dai J",flctc. à dircl.ta li: (Fllguê pelo alinhamen-
• t.o externa da rere:-ida Estrada Municipal IBG""070, ate diviBR com Dr .'Ubino 

Quaresma Fill:,o, e, descendo pOt" esta até o Córrego Ag;\;o, Ql;ente, dai deflete • * esquerda, ~ubíndo () r",f"n;ído Córrego· água Qo<!.ot€ até a. çe.rca da divisa do 
• D~· A"ibino Q'.lareSlJ'.a Fil:no com o lOC€:drnento da 'fila dós Baocários; dai defl!. 
... te à direitrt e segUi: até onde faz àngul0 à esquerda e segue nesta direção 0 
,., S;-.?;f!lpra pela: mesma cerca com tlt'l úevo ángulo à direita, seguil1do nesta dire-' 
• ção atê a Est.T2-da J:hmic:Lpal 1!>G-010; daI segue pela f,strac!6. TBG~l)10 até ';" 
• divisa de Natal Geret.o Neto; 1al detlete à direiUi!. e segue em divisa de Na-

tAl Gereto Neto ate o Corrcgo Cs?iJC Fino; cai: OCOI:T* 'Pnqueno ::l71gulo à esquer 
• da e segue confrontando com Jo3io !lorttanarl, ate s Estrada Municip$l IEC-144 
• G: segue até a divisa. çom Irmaoe Férr$:ri, fech.ando;,o pel:lmetro • J Sf11a.-~~ Se$$õ~~ l_J12, .... :L~ __ ~;ze;mbro ~L 1.992 :' 

• l)r~~t::~ ~~:llo.h fioo j A de Ro@ JiJrl .~. J Ql>-:~Q~~-l 
• ""' Presu:1er,te = Ptclútárl(} - =v\'c~ pb';'J td t:"",.. e Tet o 

:~---------------------------\_. -----~----~~~ 
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